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INDICAÇÃO N° 189  /2026  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos 

junto a Secretaria Municipal competente, para que que determine aos setores competentes a 

realização de estudos técnicos visando à implantação do Programa "Praça Inclusiva do 

Autista" no Município de Jaguariúna, mediante a adaptação ou criação de espaços públicos 

de lazer especialmente planejados para atender crianças e pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) e outras condições que demandem atenção sensorial diferenciada. 

Sugere-se que os espaços contemplem, entre outras medidas: 

• brinquedos inclusivos e acessíveis;  

• equipamentos adaptados para pessoas com deficiência;  

• ambientes com estímulos sensoriais controlados;  

• sinalização adequada e inclusiva;  

• áreas de acolhimento para famílias e cuidadores;  

• espaços seguros destinados à socialização e ao desenvolvimento infantil.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo promover a inclusão, a acessibilidade e o bem-

estar das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Jaguariúna, 

por meio da criação de espaços públicos adequados às suas necessidades específicas. 

É crescente a conscientização sobre a importância de políticas públicas voltadas à 

inclusão das pessoas autistas, especialmente no que se refere ao acesso ao lazer, à 

convivência social e ao desenvolvimento infantil.  

Muitas famílias enfrentam dificuldades para encontrar ambientes públicos preparados 

para acolher crianças com hipersensibilidade sensorial, dificuldades de interação social ou 

outras características relacionadas ao espectro autista. 
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Recentemente, o Município de São Lourenço/MG aprovou o Projeto de Lei Ordinária 

nº 17/2026, de autoria dos vereadores Patrícia Lessa e Elton Tavares, instituindo o Programa 

Praça do Autista, iniciativa que busca justamente garantir espaços públicos mais inclusivos e 

acolhedores para essa parcela da população.  

A implantação de projeto semelhante em Jaguariúna representará importante avanço 

nas políticas municipais de inclusão, proporcionando às famílias um ambiente seguro, 

acessível e adequado para o lazer, a convivência comunitária e o desenvolvimento das 

crianças. 

Diante da relevância social da proposta, espera-se a atenção do Poder Executivo para 

a análise e implementação desta importante iniciativa. 

 

Gabinete 7 VER. G.A, 08 de junho de 2026.  
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